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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/01/2002 a 31/08/2006

Ementa:

DEPÓSITO RECURSAL. REVOGAÇÃO. INEXIGÍVEL PARA
TODOS OS PROCESSOS AINDA SOB EXAME DOS
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

Com a revogação do artigo 126, §1° da Lei n° 8.213, de 24/07/91
pela Medida Provisória n° 413, de 03/01/2008, não é mais
exigível o depósito recursal. Sendo tempestivo, o recurso deve ser
conhecido.

PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DA BASE DE
CÁLCULO. RECONHECIMENTO PELO CONTRIBUINTE04p

.4.G o	 ATRAVÉS DE FOLHAS DE PAGAMENTO E OUTROS
DOCUMENTOS POR ELE PREPARADOS.asv?•c,
O reconhecimento através de documentos da própria empresa da

0	 ,y •edbot	 ev","	 natureza salarial das parcelas integrantes das remunerações ao
4 e t 	 segurados torna incontroversa a discussão sobre a correção da00	 ncfr
e e	 base de cálculo.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO À
COBRANÇA DE TRIBUTOS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com
a União decorrentes de tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC para títulos federais.

MULTA MORATÓRIA

Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91, a
contribuição social previdenciária está sujeita à multa de mora, na
hipótese de recolhimento em atraso.
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O principio da vedação ao confisco, estabelecido pela •
Constituição Federal, não obsta que a autoridade fiscal imponha
multa, em conformidade com legislação em vigor.

DIFICULDADE FINANCEIRA. NÃO APLICAÇÃO DA
EQÜIDADE.

A alegação de que enfrenta crise financeira não afasta a obrigação
tributária.

Recurso Voluntário Negado.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, rejeitadas as preliminares suscitadas e no mérito
negado provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ausência justificada da
Conselheira Renata Souza Rocha.
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JULIO1 S 4111. • VIEIRA GOMES

Presidente
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LIEGE LACROIX THOMASI

Relatora
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior e
Adriana Sato.
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Relatório

Trata-se de lançamento de contribuições incidentes sobre a remuneração de
segurados filiados ao Regime Geral de Previdência Social pagas no período acima apontado,
conforme detalhado no relatório fiscal da notificação de lançamento, NFLD, fls. 51/53.

A recorrente, através de suas folhas de pagamento e outros documentos por ela
preparados, incluiu as parcelas salariais levantadas pela fiscalização na base de cálculo para •
incidência da contribuição.

O relatório fiscal aponta que a empresa foi excluída do SIMPLES a partir de
01/01/2002, o que motivou o levantamento das contribuições devidas relativas à parte patronal,
sendo deduzidos do débito os valores comprovadamente recolhidos, conforme informado no
Relatório de Documentos Apresentados— RADA.

Após impugnação e decisão de primeira instância, ainda inconformada, a
notificada interpôs o presente recurso, alegando em síntese que:

a) o depósito recursal é ilegal e inconstitucional, devendo o recurso ser
recebido sem o mesmo;

b) a NFLD carece de requisitos essenciais, o princípio da motivação não foi
obedecido, não houve a tipificação legal, a descrição da conduta não foi
minuciosa;

c) a imposição da multa deve conter os requisitos que a ensejaram e obedecer
aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade;

d) a multa é confiscatória;

e) sempre agiu de boa fé, mas no afã de desenvolver suas atividades, não foi
possível o recolhimentos de todos os tributos, o que foi agravado pela
cotação do dólar e os juros praticados;

f) é vedada a atualização dos débitos pela SELIC, que não foi criada e
instituída para essa finalidade;

g) os juros devem ser de 1% ao mês.

Requer o recebimento do recurso para declarar a NFLD inexistente, ou nula de
pleno direito, pois que confeccionada sem atender aos requisitos básicos.

É o relatório.
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Voto

Sendo tempestivo CONHEÇO DO RECURSO e passo ao seu exame.

Das Preliminares

A recorrente argúi a inexigência do depósito recursal para garantia de instância,
contudo tal pressuposto não é mais exigido por este Colegiado em obediência ao Regimento
Interno do Conselho de Contribuintes.

De acordo com o previsto no parágrafo único do art. 49 do Regimento Interno
do Conselho de Contribuintes - RICC, aprovado pela Portaria n ° 147/2007 do Ministério da
Fazenda, no julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos Conselhos de •
Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Não se aplicando aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo, que já tenha sido declarado inconstitucional por
decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal;

O STF já se posicionou no julgamento do Recurso Extraordinário n ° 389383,
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos 1° e 20 do art. 126 da Lei n °
8.212.

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento não se
observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto
n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;

II - o local, a data e a hora da lavratura;

III - a descrição do fato;

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigéncia e a intimação para cumpri-Ia ou
impugná-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o
número de matricula.

Art. II. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

li
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- a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:

Art. 23. Far-se-á a intimação:

1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar;  (Redação dada pela Lei n°
9.532, de 10.12.1997)

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicilio tributário eleito pelo sujeito
passivo; (Redação dada pela Lei n°9.532. de 10.12.1997) 

III	 •- por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos
incisos I e II. (Vide Medida Provisória n°232. de 2004) 

•A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo	 -
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada 
pela Lei n°8.748. de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
188/5 Ti.

1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados " (RESP
946.447-RS — Min, Castro Melro — 2° Turma — DJ 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos
atos praticados:
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Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências
formais, passo à apreciação do mérito.

As folhas de pagamentos foram preparadas pelo próprio recorrente que
reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos
segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização.
Não pertencem ao lançamento impugnado parcelas contestadas pelo recorrente quanto à sua
natureza salarial ou não. Melhor dizendo, a base de cálculo considerada pela fiscalização
coincide com o montante de salários informado pelo recorrente.

Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social — GFIP, os valores nela declarados
são tratados como confissão de dívida fiscal, nos termos do artigo 225, §1 0 do Decreto n°
3.048, de 06/05/99:

Art.225. (.)

§ 12 As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações it Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese do não-
recolhimento.

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento como da GFIP, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua
retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez.

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização,
passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e
que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação aos
diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal
de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento. Não
compete a este julgador afastar a aplicação das normas legais.

A alegação da notificada de que devido à crise financeira e na busca do
desenvolvimento de suas atividades não recolheu as contribuições devidas, não afasta a '
obrigação tributária.

Insurge-se a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC ao argumento de que
seria ilegal.
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A legislação de regência, sobretudo a Lei n° 8.212/91, afasta literalmente os
argumentos erguidos pelo recorrente, pois as contribuições sociais arrecadadas estão sujeitas à
incidência da taxa referencial SELIC - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos
termos do artigo 34 da Lei n°8.212/91:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n°9.065. de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,

•todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela
MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n" 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n" 03, nos seguintes termos.

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
fulcro no artigo 34 da Lei n°8.212/91.

Por sua vez, de conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91, a contribuição
social previdenciária está sujeita à multa de mora, na hipótese de recolhimento em atraso,
senão vejamos:

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos:

()"

As multas moratórias são simples reposições de prejuízos causados ao erário
público e decorrem de atrasos no cumprimento da obrigação tributária. A multa é de caráter
irrelevável e a Administração Pública, em decorrência do art. 37 da Constituição Federal, deve
obediência ao princípio da legalidade.

•Quanto às argüições acerca do percentual abusivo e desproporcional da multa,
temos a considerar que o mesmo vem definido em legislação e ao julgador administrativo é
defeso argüir sobre a constitucionalidade das leis. Ademais, deve agir com imparcialidade,
voltado para sua função precipua de controle da legalidade do ato administrativo. Portanto, na
esfera administrativa o principio da proporcionalidade ou da vedação ao excesso deve ser
analisado sob o prisma de ser necessária ou não a sanção imposta. Não cabe à esfera
administrativa analisar se o quantum da pena descrita na legislação é correta, mas sim se cabe
sua aplicação para o fato concreto existente.
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Assim, a aplicação da multa moratória constante da Lei n.° 8.212/91, não foi
enquinada de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, estando totalmente válida
e devendo ser obedecida pela via administrativa, vez que está dentro dos pressupostos legais e
constitucionais.

O principio da vedação ao confisco, estabelecido pela Constituição Federal, não
obsta que a autoridade fiscal imponha multa, em conformidade com legislação em vigor.

Por todo o exposto,

Voto por negar provimento ao recurso

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2008

LIEGE LACROIX THOMASI

Relatora
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